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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N" 0161,!026 

OBJETO: O p rf:S'! nte contraio lt?rn oomn objeto a contmtaçiln d os 8"rviços romo 
PROFESSOR 401 L com ,.-dribuiçõC5 direta na Sccrct,uia Munkip.tl de Educ.:u;:\o, cm 
t.>8p€Clfico nll G RUPO ESCOLA.R JOSt FRANCISCO S ANTANA para suprir ~encial 
ncccssidndc dn Ad minâstraç.\o Pú.blka Municipal, conforme cdhal n~OOl/2025, d o Teste 
Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: CARLÂNOIA PACHECO D E FIGUEIREDO 
RG: 259.032-8 Cl'F: 013.795.173-62 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil ,e quinhcntô!i r~a is) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de .-«urn,s 54-0 
VIG~ NCIA: 01/01/2026 o 31/ 12/2026 
SICNATÁRIOS: pela contratante, RAJMUNOO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRJNHO e, pela contratada, CARLÃNDIA PACHECO DE FIGUEIREDO 

Data da Assinatura: 30/11/2025. 

Rua Padre Mnnoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Curmis-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DFrERMINADO Nº 022/2026 

CONTRATO Nv 022/2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CURRAJS-PIAut 
POR INTER,t..1~010 D A SECRETAR.IA MUNICIJ>AL 
DE EDUCAÇÃO E JOELMA BRAÜNA DOS 
SANTOS 

CONTRATANTE: O MUNJCIPJO DE CURRAIS DOESTADO DO PIAUI , Inscrito no 
CNPJ m,b n" 01.612.752/0001-76, ~ jurídica de d ireito pllbliro interno, com :.t!'(fe, 

localizada .\ Ru.i Manoel Paredes, s/n, Bai r ro Centro, CEP 64.905-000, neste a lo 
representado pelo Sr. Prefoito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, i~rito no CPF §Ob n° 009.84S.613-07, podendo ~ r fO(":i,li~do no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: JOELMA BRAUNA DOS SANTOS 
NAOONALJDADE: BRASJLEIRA 
EST ADO av IL; SOLTEIRA 
PROASSÃO: PROFESSORA RG : 232.738-1 CPF: 025.397.543--3-3 
ENDEREÇO: BREJO DA CONCEIÇÃO 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acim.t cspcclflc.ados, t~m e ntre si 
aj1.1i.tadu o pre~nte, CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
POR PRAZO OETERM.INAOO, conforme Edita l nº 001/2025 do Procicsso Seletivo, 
Publicado no Diário Oficial das Prefehuras Piauienst"S em 31/01/2025 e parte lntegm nte 
desta, aplicando-se lhes, suplctiv.imcnte, os priocfpios da teoria geral doo rontratos, bem 
como mediante as seguintes dá u:iula:i e condiçôtos, abaixo discriminadas e disposiçOf..-s 
legal~ pcrtinent~ que, volunt.1rl.1menle, :icelt.1n, e nutnrg,.,.m : 

CLÁUSULAS E CONDI ÇÕES 

Art. 1 º · OBJETO: O p~nte wntrato h:m como ot;,;eto a contratação do:i; ~rviços com o 
PROFESSOR 20H, com a lribuic;õe!lõ direta nc1 SecrietMin Munidp.-..l de &:lucac;!lo, cm 
especifico n a GRUPO ESCOLAR JOSÊ FRANCISCO SANTANA para s~rir essencial 
1'4.."CCSS!dadc da Administração 1>ública Municipal, co1úormc edital n.., 001/:025, do Teste 
Seletivo. 

§1 º . A contra tação d e que trata esta chiusula n :io o rigina nem constitui qua lquer vínculo 
trabalhista tmtre o MUNlCIPJO DE CURRAIS/PI e o :.er vidor con.!:r~ta.du, m as 
exch1siv,-.me,1tc de n<Htirc7..a ndminist·r.itiv.i, n.i formo. est.r ita dt\ Lei. 

§2°. O regime jur1dico dos servidores contrata.dos~ de naturez..-, administralva, regendo• 
se pelos princípios do Direito Póblico. 

Art. 2° • VtGrNCIA: O con trato te r.ti a duração de12 mesa, com início em 01ft)1/2.026 à 
31/1!1{2026. 

Run Pndre Manoel P.i;redes, S N - Centro 

CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 

§1". Es te instrumc.-nto pode ser prorrogado ou aditivado de acordo com o intcre$SC da!5 
partes, para o perfodo le tivo de 2026, de acordo com a necessidade dos serviços e 
intereMe da Sttret.1ria Munkip:t1 de Educaç."lo. 

§2". Esta contratação 4: em caráter h:mporári(.) e excepcionall a fim de suprir cargos, 
cm prcgos ou fu~ cnquo n10 o Mun k:ípio rc.1Ji 7,.--,, concu rso pübllco, cm cspcci,11 
.ltendimento ao Edital nº OOJ/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o pr,--,,:;,.o oor\Stantc dei.lo cláusul a, considero~ devido o paga mento apcno:r; 
dos dias trab.-,thndos, dcsobrig.tndo o CONTRATANTE do pagamento de indcrüz..-,ção 
ou verb,-.s r~isória.s. 

Art. 3" - VALOR DO CONTRATO: O valor tola! do Cont·rato é de RS 18.000,00 (vinte e 
un, mil e sciS<cntos rc.-. is), sendo o vo.lor mc-nsol de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
previsto no item 1.8 do Edital 001/2025, n serem pago!l a té- o dia 10 de cad a mês, 
conforme as dlspoi:;lç~ legais pcrtincnles. 
Parigrafo único. O pa1:,-amentu da remuneração será reali..t:adu mediantt= dc-pósito em 
conta ba ncária de titularidade do CONTRATADO, q ue dever.1 ser informada ao 
CONTRATANTE no a to da assinatura deslé contrato, devendo a imporll\r'l('ift ser 
atendida ili conta de dot~~ on;a m cntári.1s consign.1d:.,s no orçamento con-ente. 

Art. 4 ° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cumprir 
lic lmcntc o objeto pactuado conforme ás espcclfic::aÇôCS e pra~os estipulados n o p resente 
ins trumento contr<1tual, de modo a corniderar o seguinte: 
a) Rcsponsabili7.ar•sc pelos danos causados dirclamcnlc à Adminislraç.:lo ou a terceiros, 
decorrentes de sua cu lpa o u dolo n.fl e-xecm;:ão do Côll lffl to; 
b) Cumprir um:., cargi'l ho rári.1, de 20 h ora5 !;Cffli'ln.1i5., d e acordo com as determin.1çõe5 
da Secreta ria M unicipal de Educação; 
c) Zelar pelo patrimônio d a Secretaria Municipal de Educaç:io e o bom fundon..-, menlo 
do lcw:!'11. 

Art. 5" • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATADO de eicordo com o est<'Jb€lecido neste ron tm lo, bem C()1Y10: 

a) Comunicar im cdiat:lmente ao COf'lrl"RA T ADO qualquer irregufo.ridadc m.1,ni/esta.da 
ri;l l;!'xecuç.lo , ro contraio; 
b) Su pervisionar a cxccuç:io do contrato; 
e) Feicil itar o a,;-esso do CONTRATADO às áreas d.io Prefeitura e da Secretari<'J, aos 
registros, docomcntaçllo e legislnç:lo, fornecendo .1s informnçõcs necess.óri.tS .10 bom 
d csem~nho dos serviços. 

Art.6º• RESCJSÃOCONTRATUAL:OCONTRATANTE c-oCONTRATADO pocfom 
l'C$Cind it o p resente oon trt'\t·o i'I 1>.orlir d o rnom~to em que um.i dilt- pilrtcs deixe de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) ií\Qpacidadc superveniente do CONTRATADO; 
e) ficar const.ltado que o CONTRATADO niio possui disponibilidade p;'lra o exercido 
da função; 
d) ficar constatado q ue o CONTRATADO n llo possui as habilidades n ecessárias para o 
exere:kio da funç~o. garantindo ne,te e.a~ o direito à ampla defe~; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO obri gam-se a 
respeitar o presente conlrnto cm s uas cláusulas e condições, incorre ndo .i parte que 

Ruo Podre Monoel P.nredes, S N - Ce.ntro 
CEP· 64 905-000 - Currms-PI 
CNPJ N• 01612 752 0001-76 

in fringir qu:.,lqucrdisposiç3ocontratu al ou legal, na multa igua l ao valo r correspondente 
.- 1 % (um porcen to) do va lor g lobal d o coni-ra to, que serA pago integr-aJmente, qua lquer 
que seja o tempo contratual decorrido, inclusive !Je verificada a prorrogaçao do contrato . 

Art. 8° - As infrações disciplinart=s atribuídas aos CONTRATADOS n~ ternws deste 
inti trumento ser.Jo i'IJ)llrAd M n,e(tl,1mt,e sindicAncia/pr'()(et-S() ..,,d mi nis1 ra1ivo disd1>lin..,, r, 
consoante estabelecido no Estatuto d o Servido r Público Municipal. 

Arl. 9° - O CONTRATADO afirma sob as penas da lci, que nao acumula ilegru.mente 
cargos püblicos possu indo disponlbilldAde necessárl.-. p.'1ra o exercido do cargo. 

Parigrafo Único: A infrdção ao dispoi.to nú n,,mf dei.i.a cláusula, importara na nulidade 
do oont.r.1l·o, sem prcjuf7.0 do d cvoluc;~o oo erá rio dos v.nlorcs percebidos. 

Arl. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A d espesa corrcri ;\ cont.l da 
seguinte dot"ação orç,iment.iria: 12.361.0049- 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 - DO FORO! As partes e leh-em o foro da Comarca d a Cidade d e Bom Jesus/PI, 
P<"ril dirimir qu<'i5G uer dúvidas d ecorrentes do presente contrato. 

E por nssim eswem justas e contratadas, as pa rtes assi m e rubricam, o presente 
instru mento cm 02 (duas) vias de Igual teor e pnra um só efeito, na presença d e duas 
t~h:munhas. 

CuJ'T'êli!J- PI, e m 30 de d ezembro de 2025. 

R{lpf(!S(?nt.intc Legal - CONTRATANTE 
RA IMUN DO MARTINS D E SOUSA S ANTOS SOBRINHO 

MUNIC IPIO DE CURRAIS 
CNPJ: Ot.612.752/0001·76 

CONTRATADO 

TEST EMUNHAS: 
1 . Nom~Complt-to: ___________________ _ 
RC: ___________ J CPF: ___________ _ 
Enden..-çoCompletu: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ___________ J CPF: ___________ _ 

Endereço Completo: ___________________ _ 

Ruo P:idro Monool Parcdos, S N - Centro 
CEP: 64 905-000 • CurrAis - PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFE ITURAS PIAUIENSES 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMlNADO N" 02.7/2026 

OBJETO: O p rf:S'! nte oontmto tem t.-omn objeto a contmtaçiln d os serviços como 
PROFESSOR 20( L com ,.-dribuiçõC5 direta na Sccrct,uia Munkip.tl de Educ.:u;:\o, cm 
t.>8p€Clfico nll G RUPO ESCOLA.R JOSt FRANCISCO SANTANA para su prir ~encial 
ncccssidndc dn Adminâstraç.\o Pú.blka Municipal, conforme cdhal n~OOl/2025, d o Teste 
Seleti vo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: JOELMA BKAÚNA DOSSANTOS 
RG: 232.738-1 Cl'F: 025.397.543-33 
VALOR DA REMUN ERAÇÃO : R$ l ,800,00 (um mil e oil(.l(Cnt~ n?àiS) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de""""'" 540 
VIG~NCIA: 01/01/2026 o 31/ 12/2026 
SICNATÁRIOS: pela contratante, RAJMUNOO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRJNHO e, pela contratada, JOELMA BRAÚNA DOS SANTOS 

Data da Assi natura: 30/11/2025. 

Rua Padre Mnnoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Curmis-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DFrERMINADO Nº 024/2026 

CONTRATO Nv 024/2026 QUE ENTR E SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CURRAJS.PIAut 
POR INTER,t..1~O1O DA SECRETAR.IA MUNICIJ>AL 
DE EDUCAÇÃO E KARINA SANTANA 
BARBOSA 

CONTRATANTE: O MUNJCIPJO DE CURRAIS DOESTADO DO PIAUI , Inscrito no 
CNPJ m,b n" 01.612.752/0001-76, ~ jurídica de d ireito pllbliro interno, com :.t!'(fe, 

localizada .\ Ru,1 Manoel Paredes, s/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, neste a lo 
representado pelo Sr. Prefoito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, i~rito no CPF §Ob n° 009.84S.613-07, podendo ~ r fO(":i,li~do no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: KARJNASANTANA BARBOSA 
NAOONALJDADE: BRASJLEIRA 
ESTADO av IL; SOLTEIRA 
PROASSÃO: PROFESSORA RG: 4241099 CPF: 080.294.853-79 
ENDEREÇO: BREJO DA CONCEIÇÁO 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acim.t cspcclflc.ados, t~m e ntre si 
aj1.1i.tadu o pre~nte, CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERM.INAOO, conforme Edita l nº 001/2025 do Procicsso Seletivo, 
Publicado no Diário Oficial das Prefehuras Piauienst.>S em 31/01/2025 t.> parte lntegmnte 
desta, aplicando-se lhes, s uplc ti vamente, os priocfpios da teoria geral d06 rontratos, bem 
como mediante as seguintes dáu:iula:i e condiçôtos, abaixo discriminada:i e d isposiç~ 
legal~ pcrtinent~ que, volunt.1rl.1menle, :icel1.1n, e nulnrg,.,.m : 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 º · OBJETO: O p~nte wntrato h:m çomo ot;,;eto a ç(mtratação do:i; ~rviços como 
PROFESSOR 20H, com a tribuiçõe!I; direta nc1 SecrietMin Munidp.-il de Educaç!lo, cm 
especifico na GRUPO ESCOLAR JOSÊ FRANCISCO SANTANA para s~rir essencial 
1'4.."CCSS!dadc da Administração 1>ública Municipal, co1úormc edital n.., 001/:025, do Teste 
Seletivo. 

§1 º . A contratação d e que trata esta chiusula n :io o rigina nem constitui qua lqucr vínculo 
trabalhista entre o MUNlCIPJO DE CURRAIS/PI e o :.er vidor con.!:rata.du, m as 
exch1siv,-ime,1tc de n<Htirc7..a ndminist·r.itiví'l, n.i formo. cst.r ití'l dt\ Lei. 

§2°. O regime jur1dko d os servid ores contratados é de natureza. administralva, regendo• 
se pelos princípios do Direito Póblico. 

Art. 2° • VtGrNCIA: O con trato ter.ti a duração de12 mesa, com início em 01ft)1/2.026 à 
31/t:1{2026, 

Run Padre Manoel P.i;redes, S N - Centro 

CEP: 64.905-000 • Currols·PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001·76 

§1". Es te instrumc.-nto pode ser prorTOgado ou nditivado d e acordo com o intcrc$SC da!5 
partes, para o perfôdo le tivo de 2026, de acordo com a necessidad~ dos serviços e 
intereMe da Sttret.1ria Munidpal de Ed uc:aç."lo. 

§2°. Esta con tratação 4: em caráter tcmporári(.) e exçepcionall a fim de suprir cargos, 
cm prcgos ou fu~ cnquí'lnl o o Munk:ípio rc.1Ji7,.1 concurso pübllco, cm cspccinl 
.ltendimento ao Edital nº 001/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o pr,1:;,.o oor\Sta n tc dei.lo cláusula, considero~ devido o pagamento apcna:r; 
dos dias trab.'llhndos, dcsobrig.tndo o CONTRATANTE do pagamento de indcrüz..,ção 
ou verb,-is r~isória.s. 

Art. 3° - VALOR DO CONTRATO: O valor tota l do Cont·rato é de RS 21.600,00 (vinte e 
um mil e seiscen tos ren is), sendo o vnlor mcnMI d e R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais), prev is to no ite m 1.8 do Edital 001/2025, H serem pagos até o dia 10 de cada m ~, 
conforme as d lspoi:;lç~ legais pcrtincnlcs. 
Parigrafo único. O pa1:,-amentu da remuneração St.>rá reali..t:adu mediante dc-pósito em 
conta bancária de titularidade d o CONTRATADO, q ue dcver.1 ser informada ao 
CONTRATANTE no a to da assinatura desté contrato, devendo a imporll\r'l('ift ser 
atendida ili con ta de dot~~ on;a mentári.1s consign.1d:.,s no orçamento con-ente . 

Art. 4 ° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cumprir 
l ielmcntc o objeto pactuado conforme ás espcclficaÇôCS e pra~os estipulados no presente 
instrumento contrc1tual, de modo a corniderar o seguinte: 
a) Rcsponsabili7.ar-sc pelos danos causad os dircla mcnlc à Adminislraç.:lo ou a terceiros, 
decorrentes d e s ua cu lpa o u dolo n.fl execm;:ão do Cô1llffl l O; 
b) Cumprir uma cargi'l horária d e 20 h ora5 !;Cmi'ln.1i5., d e .1cordo com a5 detcrmin3'ões 
da Secreta ria M unicipal de Educação; 
c) Zelar pelo patrimônio d a Secretaria Municipal d e Educac;:io e o bom fundon.., mcnlo 
do loci\l. 

Art. 5 " • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATADO d e eicordo com o est<'Jb€lec ido neste ccm tm lo, bem C()1Y10: 

a) Comunicar imcdi.1t:lmente a o COf'lrl'R.A T ADO q ualquer irregularidade m.1ni/cstada 
ri;l l;!'xe,cuç.lo , ro contraio; 
b) Supervis ionar a cxccuc;:io do contrato; 
e) fe,cilitar o a,;-esso do CONTRATADO às áreas d.io Prefeitura e da Secretaria, aO:i 
registros, d ocoment.1c;llo e legislnçl!io, fornecend o .1s info rmnções neces~rlil.5 .10 bom 
d cscm~nh o dos serviços. 

Art.6º• RESCJSÃOCONTRATUAL:OCONTRATANTEt! o CONTRATADOpocfom 
l'C$C:: ind it () presente oon lr,·Ho i'I 1>.orlir d o rnom~to c m que 1.JIYlí'l dilt- parles deixe d e 
cumprir com su .tS obrigi'l~, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) ií\Qpacidadc superveniente d o CONTRATADO; 
e) fi car consratado que o CONTRATADO niio possui disponibilidade p;'lra o exercido 
da função; 
d) ficar constatado q ue o CONTRATADO n llo possui as habilidades n ecessárias para o 
exerc:kio da funç~o. garan tindo ne,te e.a~ o direito à ampla defeS3; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO obri gam-se a 
respeitar o presente conlrnto cm s uas cláus ulas e condições, incorrendo ,1 parte que 
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infringir qualqucrdisposiç3ocontratu al ou legal, na multa ig ua l ao valo r correspondente 
.- 1 % (um porcento) do va lor g lobal d o contra to, que serA pago integr-aJmente, qua lq ue r 
que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogaçao do contrato . 

Art. 8° • As infraç~ disciplinares atribuídas aos CONTRATADOS n~ termos deste 
inti lrume n10 ser.Jo i'IJ)llrAdM ttH?di-,mt,e sindic::Ancia/pr'()(et-S() ad mini s1ra 1ivo d isd1>lina r, 
consoante estabelecido no Estatuto do Servidor Público Municipal. 

Arl. 9° - O CONTRATADO afirma sob as penas da lci, que nao acumula ilegalmente 
cargos püblicos possu indo disponlbilldAde necessárl.-i p.,.ra o exercido do cargo. 

Parigrafo Único: A infrdção ao dispoi.to no n 1p1tf des!>a clá usula, importara na nulidade 
d o oont.r.1l·o, sem prcjuf7.0 do d evolução ao erário dos v.olorcs percebidos. 

Arl. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A d espesa corrcri ;\ cont.l da 
seguinte dol"ação orç,i me.nt.iria: 12.361.0049 • 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 - DO FORO! As parles e leh-em o foro da Comarca d a Cidade de Bom Je:;us/ PI, 
P<"ril d irimir quai5Guer dúvidas d ecorrentes do presente contrato. 

E por assim estare m justas e contratadas, as pa ries assim e rubricam, o presente 
ins trume nto c m 02 (duas) vias de Igua l teor e pnra um só efeito, na p resença d e duas 
t~tt!munhas. 

Cu.rrnis- PI, e m 30 de d ezembro d e 2025. 

R{lpresentantc Legal - CONTRATANTE 
RA IMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: 0t .612.752/0001-76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . Nom~Complt-to: ___________________ _ 
RC: ___________ J CPF: ___________ _ 
Enden..-c;oCompletu: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ___________ J CPF: ___________ _ 

Enderoc;oComplcto: ___________________ _ 

Ru11 P:idro Monool Parcdos, S N - Centro 
CEP: 64 905-000 • CurrAIS• PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001· 76 


